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Consigna Título de Cidadã Ibitinguense à Senhora 
Queila Teruel Pavani. 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 	/2018, de autoria do Vereador Matheus Carreiro). 

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadã Ibitinguense à Senhora Queila Teruel 
Pavani, como homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços prestados ao 
município da Estância Turística de Ibitinga. 

Art. 2° O referido Título de Cidadania será entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 23 de abril de 2018. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores; 

Esta propositura trata-se de homenagem à Senhora Queila, que adotou nosso 
município como terra natal, confiando seus sonhos e construindo aqui sua família, dedicando-se 
ao trabalho em prol do nosso município. 

Queila residiu nas cidades de Alvinlândia, Lupércio e Marília, mas escolheu 
Ibitinga para fixar residência por definitivo. 

Dessa forma, solicito o aval dos demais Edis desta Casa, na aprovação deste 
projeto, por se tratar de uma justa homenagem em reconhecimento ao trabalho e trajetória desta 
mulher, portadora de conduta ilibada, que em muito acrescenta ao nosso município. 

Segue biografia de vida da Senhora Queila Teruel Pavani para maiores detalhes da 
sua história. 

Respeitosamente, 

Matheus Carreir 
Vereador — 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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QUEILA TERUEL PAVANI 

D.N.: 2810611974 

Natural de Alvinlândia-S.P., onde viveu até os 3anos, se mudando para Lupércio-S.P. 

no ano de 1.977, onde estudou em escola estadual desde o primário até o colegial, 

quando se mudou para Marília-S.P.no ano de 1.996. 

No ano de 1.998, se mudou para Ibitinga com seu esposo, onde permanece até a 

presente data. 

Filha primogênita de Emílio Teruel e Maria Aparecida de Menezes Teruel, tendo 

mais 3 irmãs: Quézia Teruel Lima, Kerlly Teruel Colontoni e Kênnia Teruel Kato. 

Casada com Laércio Aparecido Pavani, desde julho de 1.996. O casal tem gêmeas de 

10 anos: Aléssia Teruel Pavani e Antonella Teruel Pavani. 

Informações escolares: 

Iniciou o curso de Enfermagem e Obstetricia no ano de 1.994, na UNIMAR, se 

formando em 1.997. 

Fez Pós Graduação em Pedagogia de Enfermagem nos anos de 2001. e 2002. 

Também fez Pós Graduação em Acupuntura e Sub em Auriculoterapia de 2007 a 

2010. 

Informações Profissionais: 

Em 1.998, foi voluntária da Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga. 

Começou a trabalhar na Unimed — Cooperativa de Trabalho Médico em 1.999, onde 

permaneceu por 12 anos. 

Lecionou na Escola Flapi — Flávio Pinheiro para o Curso Técnico de Enfermagem em 

todas as turmas. 

Após 2010, atendia os pacientes em Acupuntura em Clínica particular até ser 

convidada pela Prefeita Cristina Maria Kalil Arantes para ser Diretora no S.A.M.S. , 

em novembro de 2017, onde se encontra até o momento. 

Gosta muito de desafios e ajudar o próximo! 
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